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2 mensagens

PREFEITU RA mUillClPAL BOil LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>
Para: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA <nrempresa@hotmail.com>

12 de abril de 2023 às 15:52

Tomada de Preços a" oogfzoz3
Objeto: contrataSo de empresa especializada na prestaSo de serviços de Reforma eAmplia@o da U. E. Vagno Vieira
de Melo, de interesse da Secretaria Municipal de Educa$o de Bom Lugar/MA

Boa tarde!

Seguem em anexo:
r. Ata da sessão e anexo
2. NOTIFICAÇÃO oozf zozg

O prazo para respostâ à NOTIFICAÇÃO é de até 48 horas do enüo deste e-mail.

Cordialmente,
Comissão Permanente de Licita@o
Bom Lugar-MA
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RW ETPREEN DIiIENTOS E CONSU LTORIA <nrempresa@hotmail.com>
Para: PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>

Boa tarde,

Conforme nos foi notiÍicado, segue em onexo nossa defesa.

'14 de abril de2023 às 14:06
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De: PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmblllcitacao@gmail.com>

Enüado: quarta-feira, 12 de abril de2023 tL:52
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Para: RW EM PREEN Dl M ENTOS E CONSU LTORIA <rwempresa@ hotmail. com>

Assunto: NOTIFICAçÃO -TP OO3|2O23
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Caxias/MA, 13 de abril de 2023

A ilustre

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA
Nesta

Assunto: Resposta a NotiÍicaçáo n' 00212023 - solicitando esclarecimento sobre

possível conluio durante a licitação na Tomada de Preços n'003/2023.

A Empresa RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA,

inscrita sob o CNPJ n" 28.718.76210001-47, sediada na Rua Aniceto Cruz, no 420, Bairro

Ponte, Caxias/MA, CEP 65.607-560, vem, perante V.S.a, por meio de seu representante

legal infra assinado, apresentar sua defesa previa contra a infundada, inverídica e frágil

alegação de conluio.

1. DAS CON§IDERAÇOES INICIAIS:

Sra. Presidente e demais membros da Comissão Permanente de Licitação do Município

de Bom Lugar/MA, o respeitável julgamento desta resposta, recai neste momento para

sua responsabilidade, o qual a empresa declarante confia na lisura, na isonomia e na

imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais

vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo o momento demostraremos

nosso Direito Líquido e Certo e o cumprimento pleno de todas as exigências do presente

processo licitatório.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, ATTAVéS dA COMiSSãO

Permanente de Licitação - CPL, promoveu processo licitatório com base na Lei no

8.66611993 e suas alterações e demais legislações correlatas), com vistas ao "contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de Reforma e Ampliação da U. E-

Vagno Vieira de Melo, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Born

Lugar/lVlA"

Ocorre, que a empresa declarante foi surpreendida com alegação de conluio por parte

desta CPL, sendo notificada para apresentar resposta em 48h (quarenta e oito) horas.

Vejamos a apócrifa arguição:

"CONSIDERANDO as idênticas datas de emissão do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, não podendo ser caracterizado como coincidência vez que as datas do

histórico do empregador das empresas R R ASSESSORA E EMPREENDIMENTOS

(:NPJ 37.382.43110001-70) e RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTONÁ LTDÁ

(CN\J 28.718.76210001-47) são todas idênticas, como verificado no sítio:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao jsf. Informamos que ha

indícios de conluio entre as licitantes".

Pois bem, a alegaçáo apresentada por esta CPL NÃO deve prosperar, e tem esta petição

o objetivo de afastar de maneira contundente e de forma irrefutável tais pretensões, pois

descabidas fática e juridicamente.

3. DA ANÁLISE:

Quanto às alegações trazidas na ata de sessão TP 00312023 e notificação no 00212023,

verif,rca-se que não traz argumentação pertinente, sem fundamentando, minimamente.

plausível, fere de morte a lei de licitações e contratos, bem como posicionamento

consolidado dos órgãos de controle.

E sabido que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, devendo ser

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade. da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
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da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

são correlatos (Art. 3o, caput, da Lei Federal n" 8.666/93).

A alegação de conluio entre as empresas R R ASSESSOzuA E EMPREENDIMENTOS

e RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA pelo simples fato de

apresentarem, com datas idênticas, o Certificado de Regularidade do FGTS, bem como

as datas do histórico do empregador, NÃO caracterizam conluio entre as empresas. Ora,

primeiramente, as empresas citadas não são do mesmo grupo econômico, familiar ou

estão sediadas no mesmo endereço, portanto, não existe qualquer vínculo entres as

licitantes.

Cumpre registrarmos que Conluio é a participação combinada de empresas em um

procedimento licitatório, é um ajuste maléfico, uma encenação que caracteriza fraude a

licitação.

Como a CPL pode afirmar que há indícios de conluio entre as empresas pelo fato da

certidão do Regularidade do FGTS esta com a mesma data de emissão?

Creio que seja de conhecimento desta CPL que referida certidão é emitida de fonna

eletrônica pelo site da Caixa Econômica, através do site: https:iiconsulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/oases/impressaojsf. Ou seja, a Certidão do FGTS-CRF, bem

como o Histórico do Empregador que os registros dos CRF concedidos nos últimos 24

meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do Empregador, são gerados pelo

sistema do govemo federal. Assim, não só as empresas citadas como quaisquer outras não

possuem acesso ao sistema, logo afirma-se que as datas são geradas no momento da

consulta pública pelo site, podendo a CPL - inclusive - autenticar os documentos.

Portanto, conclui-se, que diante do motivo apresentado na notificação, resta cristalizado

que não há razões que possamjustificar a interpretação, bastante equivocada, de conluio,

vez gue não existe lastro ou fundamentação legal para as alegações.

Não é demais repisar p que dispõe o artigo 3o, § lo, da Lei n" 8.66611993, verbis:

Arí 3o A licitação destina-se a garantir a
observôncia do princípio constitucional da

isonomia. a seleção daproposta mais vantaioso para

a administração e a promoção do desenvolvimentrt

nacional sustentável e será processada e julgada ent

estrita conformidade com os princípios básicos da

§ sg s 810§.2s28

É n§EilP[t§À@ll0ltÀlL.c0H

I Rul liltcrr8 cRt l, u'420 - §tLA 01, 8Àl§[0 Püilrt, 8Àxll§ - ml

sltPl: 28.718.76U00§1-{7 I CRrÀ 538}§6-5

), rlr.-: .

RW



r'rocess0
§1": ' q-

ÊMPNE§N§IM§NYC}§
E CÕN§ULTAfiH

legalidade, da impessoalidade, da moraliilade, da

igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumenÍo

convocatório, do iulgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos.

§ t'É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, ckÍusulas. ou condições que

comorometam, restriniam ou frustrem o seu caráter

comoetitivo. inclusive nos casos de sociedades

cooperativas, e estabeleçarn preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o
especffico objeto do contrato, ressalvado o disposto

nos .§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3" da Lei no

8.248, de 23 de outubro de l99l;

Não pode a CPL se valer de meios contrários aos princípios colacionados no art. 3o da

Lei 8.666193, tentando claramente beneÍiciar a empresa F S DB ARAUJO F S LTDA,

com essa infundada alegação de conluio entre as demais licitantes participantes do

certame.

Dito isso, em razão da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, da

isonomia, da eficiência e da segurança jurídica, e objetivando garantir a ampla

competitividade do certame entende-se não haver motivos plausíveis que possam

configurar conluio entres os licitantes citados, vez que tal interpretação não para em pé.

4. DO PEDIDO:

Por todo o exposto, requer serenamente que as razões ora invocadas sejam detidas e

criteriosamente analisadas, e ao final, seja dado INDEFERIMENTO das alegações que

levaram a notificação 00212023, deliberando pela continuidade do certame com a

habilitação da licitante para as demais etapas do certame.
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outrossim, que na hipótese, ainda que remota, de inabilitação da licitante pelo

falso de conluio, tal decisão certamente não prosperaú perante o Poder Judiciário.

prejuízo de representação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e

Ministério Público Estadual, para os quais segue cópia da ata de sessão TP 00312023 e

notificação 002DAX.

Termos em que,

Pede e espera DEFERIMENTO.

RAIMUNDO
WAGNER DE SOUSA

SILVA:04264004373

Assinado de forma digital
por RAIMUNDO WAGNER DE

SOUSA SILVA:0426/,00437 3

Dados: 2023.04.1 3 22:32:41

43'00'

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ no 28.7 18.7 621000 1 -47

Representante Legal
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Inscrição:
Razão

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

28.7L8.762/OOOL-47

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

R ANICETO CRUZ 420 SALA 01 / PONTE / CAXIAS / ViA / 65607-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:O I I 04 12023 a 30 / 04 I 2023

GeÉificação N úmero: 2O2304OL03305960085000

Informação obtida em O4lO4/2023 16:L2:2O

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageJconsultaEmpregadorisÍ
1t1
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Histôrico do Emprcgodor

ô Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 me§es, conforme

do Ernpregador.

lnscriçáo: 28 "7 1 8.7 62nOA1 47
Razão social: RW EMPREENDIMÊNTOS E CONSULTORIA LTDÀ

Nome fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA
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